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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  DL001/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
RECONHEÇO  a  dispensa  de  licitação  fundamentada  na  Lei
14.133/2021,  Art.  75,  II,  e  suas  atualizações  posteriores  e  em
consonância com o Parecer da Procuradoria Geral  acostado aos
autos,  a  favor da empresa:  J  T COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI no valor total de R$ 55.973,50 (CINQUENTA E
CINCO  MIL,  NOVECENTOS  E  SETENTA  E  TRES  REAIS  E
CINQUENTA  CENTAVOS),    para  Contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento,  por  demanda,  de  material  de
limpeza para atender as necessidades dos diversos setores deste
Poder Legislativo Municipal.; mediante o pagamento de valor total
de  R$  55.973,50(CINQUENTA E  CINCO MIL,  NOVECENTOS E
SETENTA  E  TRES  REAIS  E  CINQUENTA  CENTAVOS).  Onde
formulou-se expediente de Dispensa de Licitação nº DL001/2024,
de  acordo  com  as  normas  legais,  conforme  prevê  o  art.  72,
parágrafo único da Lei n 14.133/2021. 
 
Mossoró- RN, 29 de Janeiro de 2024.
 
 
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró 
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